ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº 76/2025
7º TERMO ADITIVO – SUPRESSÃO DE QUANTITATIVO
Contrato celebrado entre o Município de Alpestre, Estado do Rio Grande do Sul, com a sede da Prefeitura sito na Praça Tancredo Neves, nº 300, Alpestre/RS,  representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Rudimar Argenton, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ZANETTI E MARTELLI SERVIÇOS LTDA, sito à Rua Pernambuco, nº 223, Bairro Monte Alegre, Viamão/RS, inscrito no Ministério da Fazenda sob o CNPJ n° 10.882.209/0001-80, representada neste ato por Lucas Serpa, doravante denominada CONTRATADA, para a execução do objeto descrito na Cláusula  Primeira. O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto, constante do Processo de Licitação nº 10/2024, Concorrência n° 003/2025, regendo-se pela Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como pelas condições do edital referido, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é: SUPRESSÃO DE QUANTITATIVO
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. O presente termo aditivo está legalmente amparado pela Lei 14.133/2021 e no parecer de supressão do Setor de Engenharia em anexo.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
3.1. Fica suprimido o valor de R$ 18.606,87 (dezoito mil e seiscentos e seis reais e oitenta e sete centavos), conforme tabela:
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CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1. O presente termo aditivo, acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação e ao Contrato nº 76/2025.
4.2. As demais cláusulas do Contrato nº 76/2025 permanecem inalteradas e vigentes.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

5.1. Fica eleito o foro da Comarca de Planalto/RS para dirimir as questões relativas ou oriundas do presente contrato.
E por estarem acordados, declaram, ambas as partes, aceitarem as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em três vias de igual teor e forma.

Alpestre, 03 de março de 2026.
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P/ CONTRATADA
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